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Este documento pode conter estimativas e projeções que não são declarações de fatos ocorridos no passado, mas refletem crenças e expectativas de nossa administração e podem constituir estimativas e projeções sobre eventos futuros de acordo com Seção 27A do Securities Act de 1933, 
conforme alterado, e Seção 21E do Securities and Exchange Act de 1934, conforme alterado. As palavras “acredita”, “poderá”, “pode”, “estima”, “continua”, “antecipa”, “pretende”, “espera” e similares têm por objetivo identificar estimativas que necessariamente envolvem riscos e incertezas, 
conhecidos ou não. Riscos e incertezas conhecidos incluem, mas não se limitam a: condições econômicas, regulatórias, políticas e comerciais gerais no Brasil e no exterior, variações nas taxas de juros, inflação e valor do Real, mudanças nos volumes e padrão de uso de energia elétrica pelo 
consumidor, condições competitivas, nosso nível de endividamento, a possibilidade de recebermos pagamentos relacionados a nossos recebíveis, mudanças nos níveis de chuvas e de água nos reservatórios usados para operar nossas hidrelétricas, nossos planos de financiamento e 
investimento de capital, regulamentações governamentais existentes e futuras, e outros riscos descritos em nosso relatório anual e outros documentos registrados perante CVM e SEC. Estimativas e projeções referem-se apenas à data em que foram expressas e não assumimos nenhuma 
obrigação de atualizar quaisquer dessas estimativas ou projeções em razão da ocorrência de nova informação ou eventos futuros. Os resultados futuros das operações e iniciativas das Companhias podem diferir das expectativas atuais e o investidor não deve se basear exclusivamente nas 
informações aqui contidas. Este material contém cálculos que podem não refletir resultados precisos devido a arredondamentos realizados. 

FATO RELEVANTE 

CENTRAIS ELÉTRICAS BRASILEIRAS S/A 
CNPJ: 00.001.180/0001-26 | NIRE: 533.0000085-9 

COMPANHIA ABERTA 

 

 

Centrais Elétricas Brasileiras S/A (“Companhia” ou “Eletrobras”) (B3: ELET3, ELET5 & ELET6; NYSE: 

EBR & EBR.B; LATIBEX: XELT.O & XELT.B) informa aos seus acionistas e ao mercado em geral, que, 

nesta data, recebeu o ofício anexo do Ministério de Minas e Energia que informa que o Conselho Nacional 

de Política Energética (“CNPE”) aprovou a Resolução nº 15 de 31 de agosto de 2021,  que determina o 

valor do benefício econômico dos novos contratos de concessão da Eletrobras, condição definida na Lei 

nº 14.182/2021 para a capitalização da empresa. 

O valor definido pelo CNPE foi de R$ 62,5 bilhões de valor adicionado pelos novos contratos de 

concessão de geração de energia elétrica para 22 usinas hidrelétricas da Eletrobras atingidas pela Lei 

nº 14.182. 

Parte do valor adicionado, R$ 23,2 bilhões, será pago à União, pela Eletrobras capitalizada ou suas 

controladas, pelas outorgas das usinas hidrelétricas, que sairão do atual regime de cotas, que só 

remunera operação e manutenção, para o de produção independente de energia. 

 

As premissas consideradas pelo Governo Federal se encontram anexas a este Fato Relevante. 

A Companhia manterá o mercado informado do assunto de que trata este Fato Relevante. 

 

 

 

Rio de Janeiro, 31 de agosto de 2021. 

 

Elvira Cavalcanti Presta 

Diretora Financeira e de Relações com Investidores 
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MINISTÉRIO DE MINAS E ENERGIA
Secretaria-Execu�va 

Esplanada dos Ministérios - Bloco U, 7º andar, Brasília/DF, CEP 70065-900 
Telefone: (61) 2032-5011/5211 / secex@mme.gov.br 

O�cio nº 350/2021/SE-MME

 
Ao Senhor
RODRIGO LIMP NASCIMENTO
Presidente da Centrais Elétricas Brasileiras S.A. - Eletrobras
Rua da Quitanda, 196, 24º andar – Centro
20091-005 - Rio de Janeiro/RJ

 
 
Assunto: Reunião do CNPE 

 

Senhor Presidente,

 

1. Informo que foi aprovada na data de hoje, pelo Conselho Nacional de Polí�ca Energé�ca –
CNPE, a resolução que define o valor adicionado aos contratos, conforme determinado pelos ar�gos 4º e
5º da lei 14.182 de 12 de julho de 2021, referente à capitalização da Eletrobras.

2. O Ministério de Minas e Energia publicará uma nota no seu sí�o eletrônico que dará
maiores detalhes do conteúdo da resolução aprovada.

 

Atenciosamente,

 

MARISETE FÁTIMA DADALD PEREIRA
Secretária-Execu�va

 
 

Anexos: I - Nota à imprensa  (SEI nº 0540373)
II - Nota à imprensa parâmetros (SEI nº 0540377)

 

Documento assinado eletronicamente por Marisete Fa�ma Dadald Pereira, Secretária-Execu�va, em
31/08/2021, às 18:28, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�p://www.mme.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0539975 e
o código CRC 1A6E190F.

Referência: Caso responda este O�cio, indicar expressamente o Processo nº 48300.000243/2021-22 SEI nº 0539975

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.mme.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


ANEXO 

PROCESSO DE CAPITALIZAÇÃO DA ELETROBRAS – LEI Nº 14.182, DE 2021 

Parâmetros empregados na modelagem econômico-financeira relativa ao valor adicionado 
pelos novos contratos de concessão 

 

Garantias Físicas de Energia Vigentes e Novas 

# Subsidiária Usina Hidrelétrica  
Potência 
(MW) (1) 

Garantia Física de 
Energia Vigente 

(MWmed) 

Garantia Física de Energia Nova  
Portaria MME nº 544, de 

31/ago/21 (MWmed) 

1 Chesf Boa Esperança 237,3 135,9 136,2 

2 Chesf 
Apolônio Sales 
(Moxotó) 

4.279,6 2.113,8 1.658,8 

3 Chesf Paulo Afonso I 

4 Chesf Paulo Afonso II 

5 Chesf Paulo Afonso III 

6 Chesf Paulo Afonso IV 

7 Chesf 
Luiz Gonzaga 
(Itaparica) 

1.479,6 911,1 727,0 

8 Chesf Xingó 3.162,0 2.042,4 1.729,8 

9 Chesf Sobradinho 1.050,3 504,5 457,5 

10 Chesf Funil 30,0 10,9 4,80 

11 Chesf Pedra 20,0 3,74 1,74 

12 Eletronorte Coaracy Nunes 78,0 62,6 62,2 

13 Eletronorte Tucuruí 8.535,0 4.019,1 3.995,5 

14 Eletronorte Curuá-Una 42,8 29,6 30,4 

15 Furnas Corumbá I 375,0 217,4 219,5 

16 Furnas 
Estreito (Luís Carlos 
B. de Carvalho) 

1.050,0 495,4 497,2 

17 Furnas Funil - RJ 216,0 115,0 102,4 

18 Furnas Furnas 1.216,0 582,0 625,0 

19 Furnas Marimbondo 1.440,0 689,7 688,7 

20 Furnas Porto Colômbia 320,0 186,0 205,4 

21 Furnas Itumbiara 2.082,0 964,3 948,9 

22 Furnas 
Mascarenhas de 
Moraes (Peixoto) 

476,0 289,5 299,8 



# Subsidiária Usina Hidrelétrica  
Potência 
(MW) (1) 

Garantia Física de 
Energia Vigente 

(MWmed) 

Garantia Física de Energia Nova  
Portaria MME nº 544, de 

31/ago/21 (MWmed) 

  TOTAL 26.089,6 13.373,0 12.390,8 
(1) Potência considerada no cálculo da garantia física de energia nova. 

 

Taxas, Encargos, Compensação, outros 

Parâmetro Valor 

Taxa de desconto (Weighted Average Cost of Capital - WACC) 7,31% 

Programa de Integração Social (PIS)/ Contribuição para o 
Financiamento da Seguridade Social (COFINS) 

9,25% 

Imposto de Renda (IR)/ Contribuição Social Sobre o Lucro Líquido 
(CSLL) 

34,00% 

Taxa de Fiscalização dos Serviços de Energia Elétrica (TFSEE) 0,40% sobre a potência 

Pesquisa e Desenvolvimento (P&D) 
1,00% sobre a receita 

operacional líquida (ROL) 

Compensação Financeira pela Utilização de Recursos Hídricos 
(CFURH) 

7% da energia produzida 

Uso do Bem Público (UBP) 0,00% 

 

Custos Operacionais Regulatórios (GAG O&M), Custo Anual das Instalação Móveis e 
Imóveis (CAIMI), Custos de Capital por Investimentos em Melhorias (GAG Melhorias), 
Encargo de Uso do Sistema de Distribuição ou de Transmissão – EUSD/EUST (2) (3) 

Usina Hidrelétrica 
Custos Operacionais 

Regulatórios + Custo Anual das 
Instalação Móveis e Imóveis  

Custos de Capital por 
Investimentos em Melhorias 

Chesf (Usinas Hidrelétricas 
cotistas) 

R$ 609.290.840,68 R$ 781.659.587,95 

Furnas (Usinas Hidrelétricas 
cotistas) 

R$ 395.897.086,65 R$ 434.979.429,38 

Coaracy Nunes R$ 12.570.408,10 R$ 10.990.019,21 

Sobradinho R$ 89.722.889,96 R$ 95.158.404,25 

Itumbiara R$ 141.070.779,96 R$ 156.919.346,38 

Tucuruí R$ 483.989.250,32 R$ 713.301.705,95 

Mascarenhas de Morais R$ 53.935.162,91 R$ 62.474.606,68 

Curuá Una R$ 9.071.714,18 R$ 7.934.942,42 



 

Encargo de Uso do Sistema de 
Distribuição ou de Transmissão 

Contratos Vigentes 
2021-2022 2022-2023 2023-2024 2024-2025 

2025-2026  
em diante 

Tucuruí R$ 766.661.397,30 R$ 766.661.397,30 R$ 797.725.268,50 R$ 828.789.140,74 R$ 859.853.011,95 

Mascarenhas de Morais R$ 36.267.722,46 R$ 36.267.722,46 R$ 37.954.033,22 R$ 39.640.343,98 R$ 41.326.654,74 

 

Encargo de Uso do Sistema de 
Distribuição ou de Transmissão 

Novos Contratos 
2021-2022 2022-2023 2023-2024 

2024-2025 
em diante 

Chesf (Usinas Hidrelétricas 
cotistas) 

R$ 872.167.378,30 R$ 884.133.210,57  R$ 896.099.040,78  R$ 908.064.869,96  

Furnas (Usinas Hidrelétricas 
cotistas) 

R$ 426.952.727,69 R$ 437.332.205,88  R$ 447.711.683,03  R$ 458.091.161,22  

Coaracy Nunes R$ 5.967.555,36 R$ 5.967.555,36  R$ 5.967.555,36  R$ 5.967.555,36  

Sobradinho R$ 103.563.079,70 R$ 106.201.158,60  R$ 108.839.237,51  R$ 111.477.315,38  

Itumbiara R$ 209.885.390,60 R$ 215.355.313,57  R$ 220.825.235,52  R$ 226.295.158,49  

Tucuruí R$ 766.661.397,30 R$ 797.725.268,50  R$ 828.789.140,74  R$ 859.853.011,95  

Mascarenhas de Morais R$ 36.267.722,46 R$ 37.954.033,22  R$ 39.640.343,98  R$ 41.326.654,74  

Curuá Una R$ 659.367,23 R$ 659.367,23 R$ 659.367,23 R$ 659.367,23 

 

(2) Dados fornecidos pela Agência Nacional de Energia Elétrica (ANEEL). 
(3) Preços atualizados pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), na data-base de 
1º/01/22. 
 

Preço da Energia no Mercado Livre, Perdas Elétricas, Hedge (Risco Hidrológico) e 
Indenização 

Período Preços de Energia Hedge (1 – GSF) 

2022 a 2025 233 R$/MWh 19,5% 

2026 207 R$/MWh 14,7% 

2027 181 R$/MWh 10,0% 

2028 em diante 155 R$/MWh 5,2% 

 

 Perdas elétricas: 3,5% 

 Estimativa do valor novo de reposição de indenização pelos ativos não depreciados e 
não amortizados do projeto básico da Usina Hidrelétrica Tucuruí: R$ 5.103.744.550,00 

Extensão das outorgas em função da repactuação do risco hidrológico 



# Usina Hidrelétrica Dias (homologados pela ANEEL) (4) 

1 Boa Esperança 122 

2 Apolônio Sales (Moxotó) 120 

3 Paulo Afonso I 120 

4 Paulo Afonso II 120 

5 Paulo Afonso III 120 

6 Paulo Afonso IV 120 

7 Luiz Gonzaga (Itaparica) 126 

8 Xingó 126 

9 Sobradinho 2.555 

10 Funil 44 

11 Pedra - 

12 Coaracy Nunes - 

13 Tucuruí Aguarda homologação 

14 Curuá-Una 2.313 

15 Corumbá I 34 

16 Estreito (Luís Carlos B. de Carvalho) 34 

17 Funil - RJ 37 

18 Furnas 33 

19 Marimbondo 37 

20 Porto Colômbia 34 

21 Itumbiara 
395 (1º período). Aguarda homologação do 2º 

período 

22 Mascarenhas de Moraes (Peixoto) Aguarda homologação 

(4) Resolução ANEEL nº 2.919, de 2021, com exceção da Usina Hidrelétrica Itumbiara, com extensão 
homologada pelo Despacho ANEEL nº 608, de 2016. 

 Homologação da extensão das outorgas das Usinas Hidrelétricas Tucuruí, Itumbiara (2º 
período) e Mascarenhas de Moraes. Previsão: 14/set/2021. 

 



Descontratação de energia das usinas da Eletrobras 

 A descontratação de energia elétrica das usinas cotistas será de 20% por ano, com início 
em 1º de janeiro de 2023, obedecendo o cronograma do Anexo II da Resolução CNPE n° 
15, de 31 de agosto de 2021.  

 A energia das Usinas Hidrelétricas Tucuruí, Curuá-Una e Mascarenhas de Moraes poderá 
ser comercializada a partir da assinatura dos novos contratos de concessão, uma vez 
que essas usinas, hoje, não estão enquadradas como cotistas. 

 Já para as Usinas Hidrelétricas Sobradinho e Itumbiara, o livre dispor da energia deverá 
respeitar as regras estabelecidas nas Leis nº 11.943, de 28 de maio de 2009, e nº 13.182, 
de 3 de novembro de 2015. 

Características dos programas/projeto 

 Revitalização das Bacias do Rio São Francisco e do Rio Parnaíba. Aportes anuais de R$ 
350.000.000,00, atualizados pelo Índice de Preços para o Consumidor Amplo (IPCA), ou 
por outro índice que vier a substituí-lo, a partir do mês de assinatura dos novos 
contratos de concessão, por 10 anos. Início da obrigação: 2023. 

 Redução de custos de geração na Amazônia Legal e navegabilidade dos Rios Madeira e 
Tocantins. Aportes anuais de R$ 295.000.000,00, atualizados pelo IPCA, ou por outro 
índice que vier a substituí-lo, a partir do mês de assinatura dos novos contratos de 
concessão, por 10 anos. Início da obrigação: 2023. 

 Revitalização na área de influência dos reservatórios das UHEs de Furnas. Aportes anuais 
de R$ 230.000.000,00, atualizados pelo IPCA, ou por outro índice que vier a substituí-lo, 
a partir do mês de assinatura dos novos contratos de concessão, por 10 anos. Início da 
obrigação: 2023. 

 Fornecimento de energia elétrica em um montante anual de 85 MW médios, a partir de 
1º de janeiro de 2023, pelo prazo de 20 anos e ao preço de R$ 80,00/MWh, na data-
base de 1º de janeiro de 2022, a ser corrigido anualmente pelo IPCA, ou por outro índice 
que vier a substituí-lo, por meio de contrato específico diretamente com o Operador 
Federal das instalações do Projeto de Integração do Rio São Francisco com Bacias 
Hidrográficas do Nordeste Setentrional – PISF. 

 

Outras informações 

 Foi utilizada a metodologia de fluxo de caixa descontado. 

 Para o cálculo do valor de bonificação pela outorga de novos contratos de concessão 
foram consideradas as seguintes indenizações por investimentos: (i) ainda não 
amortizados referentes aos Projetos Básicos das UHEs constantes neste anexo; (ii) 
vinculados a bens reversíveis de aproveitamentos hidrelétricos, constantes neste anexo, 
ainda não amortizados ou não depreciados, cujas concessões foram prorrogadas ou não, 
nos termos do art. 1º da Lei nº 12.783, de 11 de janeiro de 2013 cujos critérios e 
procedimentos para os cálculos desses investimentos foram definidos na Resolução 
ANEEL nº 596, de 19 de dezembro de 2013, nos termos do art. 2º do Decreto nº 7.850, 
de 30 de novembro de 2012. 



  


